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MODELO DE PROCURAÇÃO PARA ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL E JUDICIAL EM FAVOR DO CONSUMIDOR BANCÁRIO

OUTORGANTE(S): NOME COMPLETO DO CLIENTE, estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.-XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com;

OUTORGADOS(AS): NOME COMPLETO DO(A) ADVOGADO(A), estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado judicialmente, convivente), profissão, inscrição na OAB/___ Nº  xxxxx, com escritório profissional na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, telefone de contato nº XX-XXXX.XXXX;	Comment by Homero Medeiros: Atenção para o art. 105, § 3º Se o outorgado integrar sociedade de advogados, a procuração também deverá conter o nome dessa, seu número de registro na Ordem dos Advogados do Brasil e endereço completo. 

PODERES GERAIS: 
Por meio deste instrumento são outorgados poderes gerais para o outorgado representar plenamente o outorgante extra e judicialmente (cláusula ad judicia et extra) na defesa de seus direitos em face da NOME DA PARTE CONTRA QUEM VAI ATUAR.
Para o cumprimento deste mandato, o outorgado poderá atuar perante qualquer juízo, instância ou Tribunal, propondo as ações competentes e defendendo nas contrárias, seguindo umas e outras em todas as fases processuais até o julgamento definitivo das demandas, bem assim no eventual cumprimento da sentença (art. 105, §4º, CPC).
Além disso, são outorgados poderes para que outorgado represente o outorgante perante quaisquer pessoas jurídicas, de direito privado ou público, órgãos públicos (federal, estadual ou municipal), postulando, recorrendo e requerendo todos os documentos e coisas pertinentes para o completo exercício do seu mandato. 

PODERES ESPECIAIS: 
Igualmente são conferidos os seguintes poderes ao(s) outorgado(s): poderes para tudo requerer e assinar, confessar, desistir, transigir, firmar compromisso ou acordos, receber notificações, intimações, alvarás judiciais, assinar declaração de hipossuficiência econômica, representá-la em audiência de conciliação, mediação, repactuação e de instrução/julgamento e, enfim, para praticar todos os atos necessários para preservar e promover os direitos da outorgante, na esfera administrativa ou judicial em face da pessoa acima indicada.	Comment by Homero Medeiros: Não gosto de outorgar poderes para receber citação, pois se ele estiver expresso na procuração o banco poderá usar a procuração para realizar a citação em busca e apreensão na pessoa do advogado.	Comment by Homero Medeiros: E se não tiver o poder de receber citação, o advogado poderá utilizar a procuração no processo para primeiro estudá-lo, sem que se configure a citação, conforme vem decidindo o STJ. Veja-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ATUAÇÃO DE ADVOGADO, SEM PROCURAÇÃO DA PARTE EXECUTADA, PARA RECEBER A CITAÇÃO NO PROCESSO EXECUTIVO. CONTROVÉRSIA SOBRE A POSSIBILIDADE DE O COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DISPENSAR ATO DE CITAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. OCORRÊNCIA.
1. Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC (Enunciado n. 3 do Plenário do STJ).
2. Este Tribunal Superior tem orientação jurisprudencial segundo a qual o comparecimento de advogado, no processo, ainda que destituído de poder específico, supre a necessidade de citação da parte ré, quando sua atuação tem a finalidade de defesa de seu cliente contra a pretensão exercida pela parte autora, como, p.ex., a oposição de embargos à execução, a apresentação de exceção de pré-executividade ou a interposição de recursos, porquanto, nessa hipótese, presume-se a ciência inequívoca da propositura da ação. Precedentes.
[...]
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.991.835/PR, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 29/8/2022, DJe de 1/9/2022.)
Este mandato poderá ser substabelecido a outrem, no todo ou em parte e com ou sem reservas de iguais poderes.
Ainda, autoriza expressamente o(s) outorgado(s) a solicitar, acessar e receber quaisquer documentos bancários em nome do outorgante, mesmo os protegidos pelo sigilo bancário da LC 105/01. Inclusive, esta procuração autoriza o(s) outorgado(s) a representarem o outorgante perante o sistema www.consumidor.gov.br e nos sistemas de reclamações e protocolo digital do Bacen. 
Por fim, o outorgante declara ter ciência plena de que os dados pessoais, inclusive os sensíveis, aqui coletados são necessários para o exercício da advocacia em seu favor, dando pleno consentimento ao(s) outorgado(s) de se realizar o tratamento dos dados para o fim de propor e defender o outorgante contra a pessoa jurídica adversária, na esfera extrajudicial e judicial.

Cidade–US, 10 de setembro de 2022.
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